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AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Pregão Eletrônico nº 042/2022
Processo Administrativo nº. 2022/000003894-00
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Registro de Preço para eventual fornecimento de Data Show para atender ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – 

TJAM por um período de 12 (doze) meses.

Entrega das Propostas: a partir do dia 04/05/2022, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 17/05/2022, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br.

Manaus, 27 de abril de 2022.

Tatiana Paz de Almeida
Pregoeira

TERMOS DE APOSTILAS

SEGUNDA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021-FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE 
CHALUB PEREIRA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2022/000008829-00,

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Segunda Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 027/2021-FUNJEAM, fi rmado com a empresa EVEREST ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a prestação de 
serviços de engenharia em execução de obra para ampliação e reforma nas dependências do Arquivo Central, no município de Manaus/
AM, incluindo o emprego de equipamentos e insumos necessários à sua execução.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro do Anexo do Contrato Administrativo em comento a fi m de que passe 
a constar o Cronograma Físico-Financeiro corrigido, que está acostado do processo em epígrafe (Documento 0502570), sem implicação 
de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução da obra.

Manaus/AM, 29 de abril de 2022.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS

EXTRATO Nº  099/ 2022 – DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Terceiro  Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0 15 /2021-TJAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000024478-00.
3. DATA DA ASSINATURA:  28 /04/ 2022.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa KCM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LIMPEZA 

EIRELI.
5. OBJETO: A repactuação do Contrato Administrativo nº 015/2021-FUNJEAM, por força da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2022 levada a efeito em 01 de janeiro de 2022, tendo em vista o aumento no piso salarial dos postos de trabalho abrangidos 
pelo Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas (SEEACEAM) e o Sindicato das 
Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas (SEAC-AM). A alteração da Cláusula Décima Quarta - Da Retenção 
das Provisões em Conta Vinculada do Contrato Administrativo nº 015/2021-FUNJEAM,  em atendimento a Resolução nº 008/2021-
TJAM que regulamenta, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, a aplicação da Resolução CNJ nº 169/2013, alterada 
pelas Resoluções CNJ nºs 183/2013, 248/2018 e 301/2019

6.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65, Inciso II, alínea d, da 
Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 54 e 55, inciso II, da Instrução Normativa MP nº 5, de 26/05/2017, da SLTI do MPOG.

7. VALOR: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 28.976,38  (Vinte e oito mil, novecentos e setenta e seis reais e trinta 
e oito centavos), decorrente da diferença salarial verifi cada entre os pagamentos efetuados e os valores devidos, correspondente ao 


